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"Dispõe sobre criação de um 

Estádio Municipal e deter­

na outras providências." 

DA CONFUSÃO DECRETA: 

Art. 11 - Fica criado o Estádio Municipal de Lagoa ' 

da Confusão -To. 

Art. 2ª - O Projeto e o local de construção serão d~ 

finidos de acordo com as normas e padrões d8J> Federações' 

esportivas. 

Art. 3ª - Fica o Poder Executivo,autorizado a capta' 

recursos para a Obra. 

Art. 41 - Fica denominado de Estádio Municipal ,4.ní-' 
, t<. 

zio Amelio Bernadon. 

Art. 5ª - Esta Lei entra em vigor na dadta de sua • 

Publicação. 

Art. 61 - Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA: 

Sabemos que os Esportistas de nossa Cidade não dispõe-se 

nem mesmo para um Campo de Futebo~ adequado para a rea­

lização de Campeonatos esportivos.Presizamos valorizar• 

talentos espoDtivos em nosso Município um lugar apropri~ 

do ,para o Esporte
1 
1 e,.o mais apropriado seria um Estádio. 

Atenciosamente: dos Santos. 
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"Dispõe sobre criação de um 

Estádio Mu.nicipa1 e deter­

na outras providências," 

lJl-. CON.r'US~O D.tC ~T.A: 

Art. 11 - Fica criado o istádio iuU.D.icipal de I..ugoa 

da Confusão -To. 

Art. 21 - O Projeto e o loca1 de construção serão d~ 

finidos de acordo com as normas e padrões da~Federações' 

espori;ivas • 

.Art. 30 - Fica o Poder Executivo,autorizado a capta' 

recursos para a Obr 

Art. 4ª - Fica denominado de Estádio lliunicipal /,rú.-• 
, y\, 

zio Amelio Bernadon. 

Art. 51 - Esta Lei entra em vigor na dadta de sua ' 

Publicação. 

Art. 61 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JJJSTIFICAfIVA; 

Sabemos que os ~sportistas de nossa Cidade não dispÕe-se 

nem mesmo para um Campo de Fu.tebo& adequado para a rea­

lização de Campeonatos esportivos.Presizamos valorizar' 

talentos espo~tivos em nosso Municipio um lugar apropriA 

do,pa.ra o Esporte, 11ô mais apropriado seria um Estádio. 

Sala das ~essões em 11 de L 1. 997. 

Atenciosamente: dos Santos. 


